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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/PJM/MG, de 16 de agosto de 2010.

1º  PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM JUIZ DE 
FORA/MG.

O PROCURADOR DE JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO EM MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuições legais e em atenção à Portaria PGR/MPU nº 378, de 09/08/2010, 
torna pública a  retificação do Edital  nº  01/PJM/MG, de 12/08/2010,  referente a processo 
seletivo para contratação de  estagiários de nível superior para a Procuradoria de Justiça 
Militar em Juiz de Fora/MG.

1) No item II (Das Vagas), inciso 2, onde se lê:

2.  Poderão  concorrer  às  vagas  de  estágio  discriminadas  no  inciso  1  deste  item, 
somente  os  estudantes  dos  cursos  de  graduação  (modalidade  bacharelado)  que, 
comprovadamente, tiverem concluído, pelo menos:

a) a metade do curso, nos sistemas semestrais ou anuais pares; e
b) o segundo ano, quando se tratar de curso com duração de cinco anos.

Leia-se:

2.  Poderão  concorrer  às  vagas  de  estágio  discriminadas  no  inciso  1  deste  item, 
somente  os  estudantes  dos  cursos  de  graduação  (modalidade  bacharelado)  que, 
comprovadamente, tiverem concluído, pelo menos 50% (cinquenta por cento) da carga horária 
ou  dos  créditos  do  respectivo  curso  superior,  independente  do  semestre  em  que  esteja 
formalmente matriculado.

2) No item III (Das Inscrições), inciso 2, alínea "c", onde se lê:

c)  Declaração  de  escolaridade  emitida  pela  Instituição  de  Ensino,  informando  o 
semestre que o aluno está regularmente matriculado e o total de semestres exigidos para a 
conclusão do curso;

Leia-se:
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c)  Declaração emitida  pela  Instituição  de Ensino,  informando a carga  horária  ou 
créditos  já  cumpridos  pelo  aluno  e  o  total  da  carga  horária  ou  créditos  exigidos  para  a 
conclusão do curso;

Juiz de Fora, 16 de agosto de 2010.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Procurador de Justiça Militar
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